
                
                 
 
 
 

 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
(PROJETO DE LEI Nº 40/21) 

(VEREADORES MARCELO MESSIAS – MDB E RUTE COSTA – PSDB) 
 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Virada 
Odontológica Permanente – Promoção e 
Prevenção da Saúde Bucal, a ser realizada 
anualmente na semana do dia 25 de 
outubro – Dia do Dentista.  

 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 29 de setembro de 2021, decretou a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica inserida alínea ao inciso CCXXXV do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:  

“Art. 7º  ................................................................................................................ 

.............................................................................................................................. 

CCXXXV - 25 de outubro:  

.............................................................................................................................. 

Virada Odontológica Permanente – Promoção e Prevenção da Saúde Bucal no 
Município de São Paulo, com o objetivo de promover e incentivar a educação 
em saúde odontológica preventiva e o desenvolvimento de ações conjuntas 
do Poder Público, entidades da sociedade civil, da iniciativa privada e, 
principalmente, em parceria com as instituições de ensino superior da área 
odontológica de todo o município.” (NR)  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 30 de setembro de 2021. 

 
 

MILTON LEITE 
Presidente 
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